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PORTARIA N" ob nozn

DE 02 OE JANEIRO OE 2024

Designa sevidores paft, exercerem as
funções de Gestor e Fiscal dê Conlrato, para
Àlrr2.a6 n^ ?^âtr.t^ ãÀâ.i^À,,1^ Ã^ âõ,Àír^
da Câmaâ Municipal de Riachão do Dantds.

O Presidente da Câmara Municipal de Riachão do Dantas, no uso de suas atribuiçóes legeis e nos
termos da Lei Orgânica do Município, c,/c as disposições da Lei Federal n'8.666, de 21 dê junho de
1993 (Lei de LicitaçÕes), ê

CONSIDERANDO que c3be ao Poder Púb!!cc, nos te!'Í,nos do dispcstc ncs art. 58, inc. !l! e 3rt. 67, e
seus parágraÍos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execuÉo dos contÍalos
celebrados através de um representante dâ AdministraÉo;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados,
durantê todâ a vigência dos contretos celebrados pela êntidade;

CONSIDERANDq tembém, que as principais atribuições dos Gestorês de Contratos são:

I - Gerenciar a parte administretive da execuÉo contratual, no intuito de que o contrato transcona de
forma regularl

ll - lndicâr, quando houver, a necessidade de nova licitâÉo pera e continuidade dos serviços;

lll - Solicitar à autoridade compêtente da área interessada, para que êsta promova a elaboraÉo de
novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínime necessária à realizaçáo
da nova conlrataÇâo;

lV - Conferência do adequado cumprimênto das êxigências da prestaÉo das respectivas garantias
contratuâis:

V - Quando da proximidade do encenamento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre
o inleresse na prorrogação da mesma e, em havêndo, promover a respectiva prorrogaÉo;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratada, em 6spêcial aquelas pertinentes a
valores do contráo ê devolução de prazos, submetendo-as à autoíidade competente;

Vll - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prêvêr ou verificar necessidade de
acréscimos, supÍessões ou outras alterâções no objeto do contrato e promover as respectivas
alterações;

Vlll - Propor à Autoridade Competêntê, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotaÉes
cja fiscâiizaÉo contratuai, a abertura de processo aciministraiivo paÍa apiicÀÇÁo de penalidacies ao
contratado, conforme prêvisto no contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apÍesentar soluçÕes tácnicâs a seu Glrgo para oconências que
surgirem durantê a execuÉo do contralo e propor medidas que melhorem a execuÉo do mêsmo.

CONSIDERANDq ainda, que es princlpeis atribuiçóês dos Fiscâis Contratuais são:

| - ZelaÍ pêlo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualtdade dos
produtos Íornecidos e dos serviços prestados à AdministraÉoi

ll - Acompenhar, fiscalizar e atestaÍ as aquisiçóes, a execuÉo dos sêrviços e obras contratadas;

lll - lndicar as eventuais olosas das faturas:
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lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual dêscumprimento dos @mpromissos pactuados, que
podêrá ensejar a aplicaÉo de penalidades;

V - Providenciar, quando nêcessáíio, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do
objêto do contrato e pagamento do preço aiustedo, conforme definido no instrumento de contrato;

Vl - RêgistÍar todes as ocoíTências, qualitativas e quantitativas, relacionadas crm â execuÉo do
contrato pelo qual for rêsponsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem
nêcessários;

Vll - Manter permanentê vigilância sobre as obrigâçÕes da Contratada, definidas nos dispositivos
ccntr3tuels e conCiçÕês eCitalícias e, funC3rnent?lr,nente, quentc à observâncie aês princípios e
precêitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas alterâÉes.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos
Íelativos à gêstão e fiscalizaÉo dos contratos, no âmbito desta Càmara, contrato a contrato,

CONSIDERANDO, por íim, o estabelecimento de atribuiçôes inerentes ao Gestor e Fiscal de
Í'^nt.ât^c â^' ri ^râr,iêtâc

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos
mesmos inerentes ê designadas em LegislaÉo pertinente e nestâ Portaria, no àmbito da Câmara
Municioal de Riachão do Dantas. os servidores abaixo esDêcific€dos. nas respectavas funçóes:

| - Corina Santos Souza - CPF 006.366.345 -74 - Gestor do Contrato;

Art. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no 052024, decorrente de
procedimento de Dispensa de LicitaÉo por Valor.

raío único. Constituem-se como dados com entares
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John Lennon Araui, Freire CPF
04.0.076.'l 85-90

Contatação de empresa e/ou
profissional para preslaÉo de seNiço de
Comunicação Social, com obretivo de
assGsoÍar a Câmara Municipal de
Riachão do Oantas. nos assuntos
relalivos à polÍlica de comunicação com
a população Riachãoensê e com dêmais
instituiçôes. planeiar, coordênar e
executar polÍticas de comunicação,
implantaÍ progíamas informalivos,
acompanhar e slbsidiaÍ os velc{los de
comunicação ôom iníormaçôes sobÍe as
ações do legislativo honrarias ê eventos,
geÍir 06 assunlos de interesses da

seÍ divulgadas p€los meios de
coÍnunicação pÍopondo altêmativas de
açào, divulgando-as quando peÍtinente.
estabêlecer contatos com os óÍgâos de
comunicâção, parâ êsta casa do poder

O Confato decorrenle desta Licitaçáo
teÍá prazo de vigência 31 de dezembro
de 202,a, contados a partir da data de
sua assinatura.

vigência do Conlrato
I

Contratado Objeto do Contrato
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ll - Marilia Creuza Fariâs Santos - CPF U7 .U7 .26540 - Fiscal do Contralo.
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Aú 3' - Dê-se ciência aos interessâdos e se autue no respeclivo processo.

Art. 4" - Esta Porteria êntra êm vigor nesta deta e terá validade durante toda a vigência contratual

Rracháo do uantas/SE, Ü2 de lane'Ío de 2024.
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